
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica alterada a redação do Artigo 2º, ficando com a seguinte descrição:

Art. 2º O crédito adicional especial descrito no artigo 1º, na quantia de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), será coberto com recurso proveniente de recebimento de repasse, através
da Portarias GM/MS n. 8.341, de 07 de outubro de 2025.

Justificativa: A emenda apresentada têm o propósito de corrigir erro redacional.

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2025.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código DA19-F573-FF8D-33C9
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